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RESUMO

Este artigo monográfico tem por objetivo observar e compreender de maneira geral as problemáticas relativas ao estado maternal e a gravidez de mães reclusas. Quanto ao meio de investigação, este trabalho se enquadra como estudo de fontes bibliográficas e cibernéticas pelo método hipotético-dedutivo que facilitaram na análises dos fatores de riscos que pertinem o encarceramento da díade, bem como os aspectos sociais e jurídicos que assistem as mulheres grávidas, mães apenadas e suas respectivas crianças. O artigo 89 da Lei de Execução Penal e a Resolução número 3 (três) de 15 de julho de 2009 mencionem a permanência das crianças maiores de 1 ano de idade, nos dias de hoje isso se torna irrealizável nas Unidades Materno Infantil, porém não há suporte de uma estrutura muito menos funcionários suficientes para a realização de todas as obrigações; por fim, aborda também o martírio que está presente na separação dos bebês de suas mães aprisionadas. Dessa forma, conclui-se que os presídios femininos são precários em todos os aspectos, iniciando pela higiene até a parte administrativa que é um verdadeiro desprezo para com elas, assim tornando-o um ambiente hostil e desumano para mulheres grávidas e em amamentação.
PALAVRAS-CHAVE: LEP. Maternidade. Gravidez. Mães aprisionadas. Bebês.



1 INTRODUÇÃO

A gravidez e a maternidade no meio carcerário tem sido pouco estudadas. Até agora um vasto caminho já foi percorrido, mas ainda assim continua sendo negligenciado.
Diariamente há confrontos de questões com difíceis respostas. Quais seriam as melhores condições de um ambiente salubre e uma gravidez saudável? O que é menos prejudicial, que o menor fique fora da cadeia afastado da sua mãe ou que acompanhe a mãe quando esta é presa?
Não há verdades perfeitas. Foi considerado por muitos especialistas que viver os primeiros meses de vida com a mãe no cárcere não é o mais coerente, mas é menos lesivo do que ser separado da mãe ao nascer.
Em 28 de maio de 2009, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou a Lei 11.942 de Execução Penal, para assegurar às mães apenadas e aos recém-nascidos o direito de um lapso temporal de amamentação de no mínimo 06 (seis) meses, estabelecimentos prisionais com espaços para berçário, assegurou também creches para crianças de 06 (seis) meses e menores de 7 (sete) anos para assistir a criança desamparada, cuja mãe estiver cumprindo pena em regime fechado e cuidados médicos para díade.
Conforme o Ministério da Justiça cerca de 166 crianças viviam no sistema prisional do país. Destas, só 62 estavam em locais salutíferos. As demais moravam em presídios mistos, com poucas ou nenhuma adaptação para recebê-los.
É notório que os filhos das apenadas sofrem uma repressão gigantesca, uma vez que eles não são assistidos como deveriam pela família nem tampouco pelo estado, assim resultando num verdadeiro descaso para com as crianças que estão mais tendentes ao mundo do crime.
Esse contexto propicia concluir que o confinamento feminino merece uma atenção em evidencia no sistema prisional, visto que na maioria das apenadas apresentam problemas secundários para a família e sua prole.
O objetivo geral foi compreender diante uma prisão feminina e da gravidez de reclusas, os aspectos jurídicos e sociais que se colocam frente a maternidade. Os objetivos específicos foram analisar os aspectos relacionados aos cuidados parentais e crescimento infantil da criança na prisão; Elucidar as condições estruturais da prisão para obrigar a díade no cárcere; e observar quais as sequelas de uma gestação na prisão para a criança e a apenada.
O método da pesquisa exercida foi o hipotético-dedutivo que buscou compreender as vivências da maternidade no sistema penitenciário e as consequências do aprisionamento nas mulheres que experimentam a maternidade juntamente com seus filhos.

2 O PRESÍDIO DE MULHERES NO CENÁRIO BRASILEIRO

Para uma melhor compreensão a respeito do aprisionamento feminino, é imprescindível uma breve explicação sobre pena de prisão.
	Antigamente, a prisão de uma pessoa que cometeu um crime não era a de obstar a liberdade como cumprimento de pena, mas sim como um lugar de pessoas detidas para a submissão dos castigos corporais e à pena de morte, como ressalta Lemgruber:
Na antiguidade e na Idade Média não se conhecia a privação de liberdade como sanção penal autônoma. Nesta época, a prisão tinha como objetivo ser um local de custódia para manter os indivíduos que seriam submetidos aos castigos corporais e à pena de morte, assegurando dessa maneira o cumprimento das punições. A prisão moderna aparece no capitalismo e se constituirá da pena por excelência do capitalismo industrial. (LEMGRUBER, 1999, P. 47).
	Contudo, nos séculos XVIII e XIX os Estados Unidos e a Europa através de projetos mudaram suas visões de crime. As penas que eram cumpridas por trabalhos forçados, conhecidas como “Penas das Galés” passou a ser substituídas por técnicas de vigilância através de novas sanções criminais de controle social com o objetivo de transformar o indivíduo. Constatou-se que desde de 1820 a prisão obteve um mau resultado, só permitiu que aumentasse a criminalidade e tornasse uma escola de novos criminosos. (CANAZARO, 2016)
	De outro modo, há uma vertente mais humanizada que acredita na recuperação, ressocialização e reinserção do apenado na sociedade; Porém, atribui-se à pena a função de corrigir e educar com condições humanitárias para que ele consiga aderir ao meio social e assim não cair novamente no crime.
	O homem é o fruto do meio que vive, assim não há como falar em ressocialização sem antes haver uma mudança de costume e hábitos da sociedade como um todo, conforme Cervini aduz:
Ao aceitar-se e se concordar com a frase de Durkheim(1974:61) de que a “criminalidade é um elemento integrante de uma sociedade sã” e ao considerar-se que é essa mesma sociedade que produz e define a criminalidade, que sentido tem falar de ressocialização do delinquente em uma sociedade que produz, ela mesma a delinquência? A própria ideia de tratamento parece partir do princípio de que nada deve ser feito com a sociedade, mas tudo o que for necessário para a terapia de reinserção do desviado, quando na realidade o único tratamento válido seria o que entendesse a toda sociedade, em outras palavras: não seria preciso começar por ressocializar a sociedade? (CERVINI, 1995, p.37).
Com isto, fica evidente o quanto a sociedade é hipócrita e opressora concomitantemente, visto que muitas pessoas apoiam, almejam e levantam a bandeira para a ressocialização mas não movem uma “palha” para consumar tal fato. A reinserção inicia oferecendo oportunidades para ex presidiários sustentar suas famílias, pois, na falta destes, os mesmos irão voltar a criminalidade como meio de sobrevivência.
O Brasil está ocupando o quarto lugar da população carcerária mundial, composta por 622.202 presos e vem aumentando significamente devido a uma política de que a pena privativa de liberdade seja o principal instrumento controlador do sistema penal, assim ocasionando uma superlotação nos presídios, seja dito de passagem o Direito Penal em sua íntegra, só seria cabível em última instância.
Com relação as mulheres no cárcere só em 1940 foi estabelecida a separação física entre os sexos no interior da cadeia; embora no Código Penal do Império, de 1930, determinasse que as pessoas do sexo feminino não seriam levadas à pena de morte, nem seriam julgadas enquanto grávidas, só quarenta dias pós o parto.
Em 1942, foi inaugurado em São Paulo, o primeiro “Presídio de Mulheres”, exclusivamente para mulheres e com diretrizes legais que regulamentem o encarceramento feminino, como Ângela assegura:
Em julho de 1942, foi aberta na cidade de São Paulo a primeira instituição prisional sob regulamentação e administração estatal, norteada pelo novo Código Penal, e especifica para mulheres, denominada “Presídio de Mulheres”. Foi construída nos terrenos na penitenciária do Estado de São Paulo; no entanto, estava destinado apenas para as presas condenadas, independentemente da quantidade dessas mulheres (que era muito reduzida). Diante da exigência imposta por este Código, frente à determinação de que as mulheres fossem presas em prisão próprias, iniciaram-se debates com alguns penalistas sobre o tipo de estabelecimento construído, a localização e a natureza dos trabalhos que seriam oferecidos a eles, além de qual especialização deveriam ter as funcionárias a serem contratadas. (ARTUR, 2011, p. 39).
	Foi uma grande conquista no que pertine a inauguração de um presídio exclusivo para mulheres, norteada pelo Código Penal, pois, anteriormente a separação das celas masculinas e femininas eram discricionárias, de acordo com a autoridade responsável na hora do ato da prisão. Portanto, apesar da prisão não ser um hotel de luxo, as presas ao menos tem um código que as protegem e possibilita a reinvindicação dos seus direitos, caso não esteja sendo cumprido.
Em 1937, em Porto Alegre, foi inaugurado a Penitenciária Madre Pelletier que era administrado por freiras da Igreja Católica. O presídio nasceu com o nome de Instituto Feminino de Readaptação Social, no qual era uma casa destinada a acolher moradoras de ruas, prostitutas e não necessariamente mulheres que cometessem crimes, com o objetivo de libertar essas mulheres do que era errado e imoral e devolvê-las para a sociedade “domesticadas”. (PRISIONEIRAS, 2017)
De acordo com os dados do Departamento Penitenciário Nacional, há 1.478 estabelecimentos penais no país, sendo 470 penitenciárias (417 masculinas e 53 femininas), 74 Colônias agrícolas industriais (70 masculinas e 4 femininas), 64 Casas de Albergados (57 masculinas e 7 femininas), 33 hospitais de Custódia (28 masculinos e 5 femininos) e 16 patronatos (com 1 feminino). Há 66 unidades infantis e 166 crianças alojadas (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2013).

3 A MATERNIDADE DE MULHERES NA PRISÃO

O tempo de duração da criança com a mãe dependerá de regimentos próprios de cada estado da federação brasileira, mas a grande maioria das penitenciárias do Brasil, autorizam a permanência da criança junto da mãe, apesar das divergências oriundas de uma falta de estrutura para a díade. Logo, o Ministério da Justiça apresenta:
A maior parte das prisões (representada por 58,09%) autoriza a permanência de crianças até os seis meses de vida. Entretanto, com relação à estrutura para gestantes, verificou-se que 27,45% das prisões exclusivas para mulheres possuem estruturas especificas para custódia das mulheres grávidas, bem como 19,61% dos estabelecimentos possuem berçários ou estruturas separadas das galerias equivalentes e, apenas 16,31%, possuem creche. Outro dado alarmante é que 51,61% das prisões femininas tem locais improvisados para atendimento aos filhos. Já em relação à estrutura de atendimento à criança, as opiniões são divergentes, pois se de um lado tem-se a necessidade fundamental do amparo materno para com seus filhos, de outro, tem-se a preocupação de permanência de crianças em ambientes impróprios e, muitas vezes, insalubres e privados, tendo em sua maioria estruturas mínimas de acomodação para as crianças. (BRASIL, 2008, p. 15-18).
	Não obstante, apesar do ambiente não parecer ser o mais viável para comportar uma criança, lugar de filho é perto da mãe, pois, segundo o Ministério da Saúde, o menor precisa ser amamentado pelo menos nos 6 (seis) primeiros meses, além da mãe aprisionada acompanhar o crescimento e desenvolvimento da sua prole.
	A maternidade no meio prisional é visto como um escudo para as mães, no qual elas revigoram suas forças e diminuem as angústias vivenciadas no dia a dia da prisão. Dentro das galerias especiais, as reclusas são muito dedicadas aos seus filhos, já que não há mais ociosidade dentro da cela porque ela é a única para cuidar da criança. Além disso as apenadas que estão em celas especiais são muito obedientes e seguem à risca todos os regimentos internos da cadeia, visto que qualquer briga, discussão ou agressão física, as agentes penitenciárias separam a mãe de sua prole, portanto, por receio, elas são bem disciplinadas.
	As guardas que estão presentes no cotidiano das presidiárias se envolvem no infortúnio que é criar um filho atrás das grades e exercem um papel além da vigilância e fiscalização delas que é o auxílio educacional e instrutivo para a evolução do menor. Nessa perspectiva, aduz Manuela Cunha:
O bom desempenho do papel de mãe – ser considerada atenciosa e cautelosa, por exemplo – é um fator de subida de estatuto diante dos olhos das outras reclusas e dos funcionários, e todos participam desse enaltecimento. No entanto, a regulação da relação mãe-filho está submetido à lógica e às regras que regem a dinâmica prisional, podendo condicionar até mesmo como se dará os cuidados da criança. Assim, as mães sofrem um controle muito grande, inclusive das próprias guardas, que exercem uma vigilância acrescida, interferindo no desempenho de sua função materna, procurando ter um papel pedagógico. (FIGUEIREDO; SANTOS; NASCIMENTO, 2011, p. 3.4).
Isso significa que o aprisionamento afasta a mulher de seu estilo de vida fajuto e, assim, lhes dá oportunidade de reflexão da vida que vivia, dando oportunidade da criação de uma nova identidade e do papel materno, o fato de estar grávida e a possibilidade de gerar um novo ser expressa uma nova história, um começo através de pensamentos e inspirações positivas.

3.1 ASPECTOS JURÍDICOS DA MATERNIDADE NO CÁRCERE

O artigo 5º, inciso XLV, da Constituição Federal Brasileira diz que nenhuma pena passará da pessoa do condenado, ou seja esse dispositivo é revestido do princípio da pessoalidade, assim no que corresponde a maternidade e gravidez as crianças jamais poderão responder as penas cominadas as suas mães conjuntamente, mesmo que o bebê esteja sob responsabilidade da penitenciária, deve-se ter em mente em que o menor não está cumprindo nenhuma pena, desse modo, deverá ser assistido por todos os mecanismos existentes.
	O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) ressalta em seu artigo 4º que todos tem o dever de cuidado do menor:
É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. (BRASIL, 1990.)
	Em relação a maternidade no meio prisional o artigo 9, do ECA determina que o poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas à medida privativa de liberdade.
	A Lei nº 11.942/09 realizou algumas alterações na Lei de Execução Penal, para assegurar às mães presas e aos recém-nascidos condições mínimas de assistência, como no artigo 83, parágrafo 2º, que determina que “os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 seis meses de idade”. Sob outra perspectiva o artigo 89 da LEP determina o prazo máximo de permanência da criança na prisão que é menor de 7 (sete) anos.
A Resolução do Conselho Nacional de Política Criminal, em seu artigo 2º regulamenta a permanência da criança na prisão de no mínimo até um ano e seis meses, pois esse período é considerado crucial para a construção do sistema cognitivo da criança. Designa assim, o Ministério da Justiça:
Deve ser garantida a permanência da criança no mínimo até um ano e seis meses para as (os) filhas (os) de mulheres encarceradas junto as suas mães, visto que a presença da mãe nesse período é considerada fundamental para o desenvolvimento da criança, principalmente no que tange à construção do sentimento de confiança, otimismo e coragem, aspectos que podem ficar comprometidos caso não haja uma relação que sustente essa primeira fase do desenvolvimento humano; esse período também se destina para a vinculação da mãe com sua (seu) filha (o) e para a elaboração psicológica da separação e futuro reencontro. (BRASIL, 2009).
Conclui-se que a idade mínima imposta na resolução do Ministério da Justiça é incoerente, visto que a idade máxima de permanência do bebê junto da mãe regulamentada na LEP é de 7 (sete) anos, não basta só um ano e seis meses para a construção do desenvolvimento cognitivo, a criança até seus 3 (três) anos de idade é completamente dependente da mãe, assim separando a díade nesse pouco tempo prejudica o processo de maturação do bebê.
	Conforme a Constituição da Paraíba em seu artigo 3º, parágrafo oitavo, alínea “F”, é assegurado ao presidiário:
Oferecimento de creche e de outras condições para que as presidiárias possam permanecer com seus filhos durante o período de amamentação, na forma do art. 5º, L, da Constituição Federal; (BRASIL, 1988).
No entanto, a lei não foi acompanhados de meios para seu cumprimento. Existem apenas cerca de sessenta berçários e creches em todo o sistema carcerário feminino brasileiro. Quando não há vaga nesses locais, o procedimento é enviar as lactantes para berçários improvisados nas penitenciárias, onde elas podem ficar com o filho e amamentá-los, mas não tem acesso a cuidados médicos apropriados. (QUEIROZ, Nana. 2017, p. 75)

4 OS FILHOS NO CÁRCERE

	A Penitenciária Feminina Madre Pelletier, localizado na cidade de Porto Alegre é referência no Brasil no que tange a unidade de materno-infantil. O atual regulamento interno sugere que a permanência da criança na Unidade até um ano de idade. Determina, ainda que até os seis meses do bebê, a mãe deverá estar disponível em tempo integral para a realização da maternagem e da amamentação. Após esse período, deverá ser iniciado o processo gradual de inserção da criança no convívio com pessoas próximas, objetivando a adaptação e o desenvolvimento de vínculos familiares diante da futura separação entre mãe e filho. A escolha do familiar que ficará responsável pela criança será indicação da mãe e ele passará por uma entrevista com os profissionais da Unidade Materno-Infantil. Em seguida é desenvolvido um relatório técnico e enviado para o Juiz Fiscal da Unidade e para Vara da Infância com o objetivo de solicitar a avaliação e posterior encaminhamento do menor à guarda provisória do referido familiar, o qual passará a ser responsável pelo menor (RIO GRANDE DO SUL, 2010).
	Diferentemente de outros presídios, no qual não tem a separação de celas especiais e as gestantes vivem em celas iguais das demais e sem nenhuma assistência à saúde, desde o acompanhamento do pré-natal com o uso rotineiros de exames e produtos de higiene até o pós parto. Além, de muitas vezes a detenta ter que se submeter ao uso de algemas, para dar à luz ao seu filho no hospital ou entrar em trabalho de parto na própria penitenciária, sem nenhuma infraestrutura adequada para tal ato.
	O ambiente de uma cadeia aprisiona não só as mães que estão cumprindo suas penas, entretanto, suas crianças que estão enclausuradas com elas, assim repercutindo desfavoravelmente no crescimento do filho. Como argumenta, Kurowsky:
No caso referente às crianças, essa privação estende-se à aprendizagem e a devida estimulação sócio-cultural emocional adequada a cada faixa etária, sendo que quando se compara uma criança cujo meio é uma instituição com outra do mundo externo, estabelece-se uma discrepância significativa, onde é percebido nitidamente o que representa essa perda do contato social e consequente impossibilidade de aquisição de conhecimentos necessários ao perfeito desenvolvimento, bem como a sensação ou fracasso que essa criança sentirá ao se comparar à realização pessoal que tem a criança em sociedade ( KUROWSKY, 1990, p.8).
	Dessa maneira, fica evidente há discrepância entre uma criança liberta e desprendida para a que vive no mundo prisional, cercado de grades e privados de sua liberdade por não conseguir uma vida em comum.
	Viver os primeiros meses de vida com a mãe no cárcere não é o mais coerente, mas é menos lesivo do que ser separado da mãe ao nascer. Nos primeiros contatos e meses de vida, a relação do bebê com a mãe é mutualmente pequena, mas com o passar do primeiro ano é claro que a convivência maternal auxilia aos bebês serem mais calmos e saudáveis.
	Por mais que essas crianças sejam almejadas pelas mães, elas sofrem uma repressão social e policial muito grande. São inúmeros estudos que os aspectos psicológicos e emocionais iniciam no interior da barriga. Por isso, é tão comum deparar-se com crianças agitadas, inquietas, tristes e traumatizadas pela violência no interior da cadeia. Mães, em sua maioria já revelaram ter sofrido algum tipo de agressão, seja ela sexual, física ou psicológica. Assim, todos esses transtornos são transferidos para a criança.

4.1 A SEPARAÇÃO DOS FILHOS

	Não há convergência a respeito do momento crucial para a separação da criança de sua mãe apenada, muito menos sobre o período mínimo e máximo apropriado para a permanência da criança no sistema prisional.
A separação dos filhos é um tormento à parte. A mãe tem para si que é insubstituível, e que será irreparável, mesmo que temporário, a perda do crescimento e desenvolvimento das crianças.
Na opinião da ex-ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ), Eliana Calmon:
Filho é pra ficar perto de mãe, mas o sistema é perverso, inóspito para a criança, que acaba por ficar em situação precária. A mulher precisa de prisões adequadas. Não existe prisão feminina, existe arremedo. O sistema está sucateado, superlotado, superfaturado e corrupto. Cada preso custa R$1.860 por mês para os cofres públicos, mas não existe ressocialização (CALMON, 2014).
As despedidas entre mães e filhos são um martírio no presídio feminino, uma vez que todas as pessoas do ambiente prisional se apegam, se envolvem e sofrem juntos. O recinto é um lugar muito opressivo e a presença das crianças diminuem os infortúnios.
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo aponta:
O processo de separação da mãe e da criança deve ser gradual. É fundamental que este processo se desenvolva de forma gradativa e sempre leve em conta as peculiaridades de cada caso e o melhor interesse da criança. Após a separação da criança deve ser garantido à mãe o direito de reunir-se sempre que possível com seus filhos, visando sempre a manutenção dos vínculos familiares (SÃO PAULO, 2014, p.11).
A permanência da criança junto à família de origem ou extensa é configurada no artigo 19, parágrafo terceiro da Lei 8.069/90:
A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do artigo 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I e IV do caput do art. 129 desta Lei” (BRASIL, 1990).
Ao finalizar o tempo de permanência da mãe e sua prole, dá-se preferência a família de origem ou extensa. A Vara de Infância e Juventude fica responsável de coletar dados e referências das possíveis pessoas da família elencados pela mãe para obtenção da guarda provisória.
Caso, não haja nenhum parente para acolher o menor, o Ministério Público ingressará com ação de acolhimento ou de afastamento do convívio familiar, garantindo o direito de defesa à genitora. É essencial que as mães sejam sempre atualizadas dos trâmites e do lugar que encaminharam seu bebê. E, caso ela discorde da adoção de seu bebê por terceiros, fica assegurado a ela a assistência jurídica gratuita para destituição do poder familiar. Embora, que na prática algumas mães perdem total contato com seus filhos por falta de celeridade processual.
Mulheres gestantes e em período de amamentação deveriam ter suas penas substituídas temporariamente por restritivas de direitos ou por outros meios que possibilitem o cumprimento da pena fora do ambiente prisional, visando não uma atenuante para a apenada mas sim como forma de abrandar os malefícios recorrente de uma prisão para a criança. Nessa concepção, alude Daniela Canazaro:
“Para evitar um maior desgaste nos laços entre pais e filhos e todas as consequências negativas da ausência materna, sugere-se a pena de prisão como último recurso, somente quando necessário por questões de segurança pública. Nesse sentido, faz-se imperativo buscar outras intervenções por parte do Poder Judiciário, como concessão de penas restritivas de direitos, monitoramento eletrônico, trabalho comunitário, entre outras, que poderão dessa forma, reduzir os danos para as reclusas assim como para sua prole e demais familiares. A lógica de pensar em novas construções prisionais, mais adaptadas e projetadas para abrigar as crianças ou mesmo elevar a idade de permanência delas na cadeia, não parece ser a alternativa mais acertada, pois ao invés de criar outras medidas para manter estas crianças em liberdade, estamos aprisionando-as por mais tempo e dispondo de despesas muito maiores.” (CANAZARO, 2016, p. 305).
	Portanto, os ambientes prisionais não estão preparados para abrigar as crianças nem tão pouco cuidar de uma apenada grávida, amamentando e em estado puerpério, pois sabe-se que durante essa fase, o estado físico e emocional estão a flor da pele, além da falta de uma boa infraestrutura para abrigar a díade.
[bookmark: _GoBack]
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	A pesquisa realizada no presente trabalho teve como classificação metodológica estudo de fontes bibliográficas e cibernéticas pelo método hipotético-dedutivo. Nessa investigação cientifica, foram estudados a maternidade no meio prisional e seus aspectos jurídicos e sociais.
	A Lei assegura o direito da mãe permanecer com seu filho em ambiente prisional, porém como cada Estado da federação é regido pela sua Constituição própria, cada lugar é diferente o tempo de estabilidade, vai depender das regras do regimento interno e da quantidade de pessoas nessa mesma situação que a prisão suporta, além disso poucos são os lugares que possibilitam o desenvolvimento adequado e saudáveis para a criança.
	Muito se é questionado a respeito do que é melhor para o filho, permanecer no cárcere junto com a mãe, apostando numa melhora em relação a infraestrutura e equipe médica a disposição ou manter o bebê fora e longe dessas grades.
	Em muitos casos, a criança estando perto ou longe da mãe acarretará prejuízos da mesma forma. Apesar de uma cadeia aprisionar não só a mãe mas muito mais as crianças que estão enclausuradas com elas, fazendo com que perca o contato externo com o mundo e interfira negativamente no crescimento do menor, lugar de filho é perto da mãe, principalmente nos primeiros meses que é o de amamentação.
	Uma corrente minimalista sugere que quando as mulheres estivessem gestantes e em período de amamentação deveriam ter suas penas privativas em liberdades trocadas por restritivas de direitos ou por outros meios que possibilitassem o cumprimento da pena fora do ambiente prisional, visando não ter uma atenuante para as apenadas mas um ambiente saudável e salubre para o bebê a fim de diminuir as consequências de uma prisão para os menores.
	Destarte, há muita hesitação sobre a corrente em decorrências das aprisionadas usarem esse possível benefício como um mau artificio para decorrência de novos crimes. É nítido uma falta de interesse da sociedade e do Estado em questionar e investir direitos de presas grávidas e em amamentação.



ABSTRACT

This monographic article aims to observe and understand in a general view the problems related to pregnancy and the maternity of mothers in prison. As the means of investigation, this work fits as as a study of bibliographic and cybernetic sources by the hypothetical-deductive method which facilitates in the analysis of the risk factors that pertain to the incarceration of the dyad, the social and legal aspects that assist pregnant women, grieving mothers and their respective children as well. Thus, it is concluded that female prisons are precarious in all aspects, starting with the hygiene to the administrative part that is a real contempt for them, thus making it a hostile and inhumane environment for pregnant women and during breastfeeding. However, Article 89 of the Criminal Enforcement Law and Resolution number 3 (three) of July 15, 2009 mention the permanence of children over 1 year of age, these days it becomes impossible in the Maternal Child Unit, since there is not a supported structure in addition to not having enough employees to fulfill all the obligations; Finally, it also addresses the martyrdom that is present in the separation of the children from their imprisoned mothers.
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